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INDICAÇÃO Nº 473/2013 

 

 

Indico à Mesa, dentro das normas da Casa, para que seja 

oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando seus préstimos, para que possa 

determinar à Secretaria Responsável a colocação de placa indicativa de 

mão de direção, na Avenida Antonio Pinto Catão esquina com Rua Vigato, 

(na cabeceira da ponte da linha férrea). 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Alguns motoristas estão subindo pela Rua Vigato e virando na 

contra mão da Avenida Antonio Pinto Catão, causando medo e riscos de 

acidentes, portanto, é necessária e urgente, a colocação de placa indicativa de 

mão de direção, na cabeceira da ponte da linha férrea lá existente. 

O fluxo de veículos é muito grande naquela Avenida, então 

precisamos equipa-la de todos os meios de segurança, para mantermos a 

tranquilidade no trânsito. 

Secretaria da Câmara Municipal, 15 de agosto de 2013. 

As.) VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em 

Sessão Ordinária de 20 de agosto corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 21 de agosto de 2013. 

 

 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 


